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POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  
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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 25 (QUARTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Julierme 16º BPM     

Fone: 99262-0801

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Fredson   AG

Fone: 99606-0772

ADJUNTO AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt  Mat.  28368-1,  Ivaldo Apolinário Leite  -  Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido,  conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 05/04/2018. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900032172.000007/2018-73).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 23 JUL 2018, os seguintes atos:

Nº 2796 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03
(três) estrelas (MTS-3),  atendendo proposta do Comandante Geral  da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de
agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta) anos de
efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade
do Estado. 

Nº 2797 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02
(duas) estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de
agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de
efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade
do Estado. 
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Nº 2798 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com
01 (uma) estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de
agosto de 1975,  aos  Policiais  Militares  abaixo relacionados,  por  contarem mais  de 10 (dez) anos de
efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade
do Estado. 

(Transcritos do DOE nº 134, de 24 JUL 2018)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 789, de 24 JUL 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de
Defesa Social, do 2º Tenente PM PABLO RONDINELLI PEREIRA MACHADO, e dos cabos
PM PAULO HENRIQUE GOMES MACHADO e GEUDO CAVALCANTE DE SOUZA, da
referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 16 de julho a 30 de novembro
de 2018, participarem do 23º Curso de Operações Especiais - COEsp – RJ, sem ônus para o
Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 790, de 24 JUL 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:  

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de
Defesa Social, do Cabo PM GAUDIANO JOAQUIM PESSOA DA SILVA, e do Soldado PM
ITAMAR DE BRITO GALVÃO JÚNIOR, da referida Secretaria, para, em Cuiabá – MT, no
período de 06 de setembro a 13 de outubro de 2018, participarem do 6º Curso de Atirador
Policial de Precisão, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 795, de 24 JUL 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa
Militar,  do  Maj PM ABÍLIO APOLÔNIO CUSTÓDIO DA SILVA e  do  Cb PM DANIEL
BARBOSA MAGLIANO, do referido Órgão, para, em São Paulo - SP, no período de 13 a 15
de julho de 2018, integrar a Comitiva Ofi cial do Estado. ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ
CAMPOS Secretário da Casa Civil 

(Transcritas do DOE nº 135, de 25 JUL 2018)
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3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 438/PMPE/DGP9, de 19/07/2018

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 

Segundos  Sargentos  28519-6/Marcos  Antonio  Barros  Silva,28529-3/Roberto  Carlos
Costa,23472-9/Edmilson  Araújo  de  Carvalho,25852-0/  João  Adilson  de  Souza,25151-8/André  Luiz
Rodrigues  Chagas,25884-9/Renilson  Bezerra  dos  Santos,22836-2/Maria  José  Pinho  de  Oliveira
Correia,22957-1/Valdenita Maria de Oliveira Silva,24207-1/Paulo Roberto dos Santos, 24833-9/Marconi
Luiz  da  Silva,22057-4/Edvaldo  da  Silva  Alves,24281-0/Antonio  Mendes  Pereira,25611-0/Ednaldo
Gonzaga  da  Silva,25737-0/José  Carlos  Dias  Bezerra,27160-8/  Ronaldo  Francisco  de  Souza,25757-
5/Sergio Marcos de Lima,25719-2/Carlos Antonio da Silva,22971-7/Antonio Lacerda dos Santos,25258-
1/Severino  Messias  de  Freitas,27090-3/  Eguinaldo  Galdino  de  Farias,25359-6/Alan  Ladd  da  Silva
Magalhães,25918-7/Everaldo Gonçalo da Silva,23494-0/Hildebrando Gomes de Assis,24198-9/Geraldo
Rodrigues da Silva,28408-4/Edivaldo Alves de Sousa,28008-9/Robson Barbosa da Costa,27476-3/ Eudes
José da Silva,28393-2/Antonio de Lima Santos Filho,28470-0/Zivanildo de Souza Siqueira À Graduação
de 2º Sargento, Terceiros Sargentos 29959-6/Adilson Honorato Alves,910254-0/Jose Alexandrino Mendes
da  Silva,30296-1/Reginaldo  Antonio  Paulo,  30236-8/Josemar  José  dos  Santos,28959-0/José  Cicero
Batista da Silva,31598-2/Mario Cicero Oliveira de Morais,26798-8/Evaldo José Lopes da Silva,910498-
4/  Erasmo  Barros  Maciel,29676-7/Cícero  Ferreira  Brandão,31918-0/  Pedro  Brito  da  Silva,30028-4/
Joseildo Cosme Melo,29393-8/Wellington Luiz Xavier,31428-5/Marcos Antônio Gomes Alves, 31803-
5/Cícero José dos Santos, 26695-7/Zuleide Barbosa Sobreira. À Graduação de 3º Sargento, Cabos 18390-
3/José Hamilton do Nascimento,27362-7/José Nilton da Silva,28438-6/Josimar Lopes da Silva, 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento
do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de
Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção a  partir  da  publicação do ato de inativação na
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de Pernambuco,  do ato de
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato
aposentatório.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque  Maranhão Neto  Coronel  PM –  Comandante  Geral  da
PMPE. 

--oo(0)oo--

Nº 439/PMPE/DGP9, de 19/07/2018

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do
Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, os 2º
Sargentos  PM  Mat.25852-0/  João  Adilson  de  Souza,a/c14.06.18,  24833-9/  Marconi  Luiz  da
Silva,a/c17.04.18,  22057-4/  Edvaldo da Silva Alves,a/c10.06.18,  24281-0/Antonio Mendes Pereira,a/c
12.06.18,  25737-0/  José  Carlos  Dias  Bezerra,a/c16.05.18,  27160-8/Ronaldo  Francisco  de  Souza,a/c
27.02.18, 25719-2/Carlos Antonio da Silva,a/c15.10.17, 25918-7/Everaldo Gonçalo da Silva,a/c 22.06.18,
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23494-0/Hildebrando  Gomes  de  Assis,a/c27.05.18,  24198-9/Geraldo  Rodrigues  da  Silva,a/c02.07.18,
27476-3/Eudes  José  da  Silva,a/c  27.06.18,os  3º  Sargentos  PM  Mat.28959-0/José  Cicero  Batista  da
Silva,a/c07.06.18, 26798-8/ Evaldo José Lopes da Silva, a/c 11.05.18, 30028-4/Joseildo Cosme Melo, a/c
04.07.18, 26695-7/Zuleide Barbosa Sobreira, a/c 28.04.18 os Cabos PM Mat. 28438-6/Josimar Lopes da
Silva, a/c 19.04.18;

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme
Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 110/2011
(Sunor nº 15/11) e nº 118/12 (Sunor nº 07/12). Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Coronel
PM – Comandante Geral da PMPE. Por Subdelegação: Josenildo Tiburtino Chicó - Cel PM Diretor de
Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 442, de 20/07/2018 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E:

I  -  Transferir  para  a  Reserva  não  remunerada,  a  contar  de  03  de  julho  de  2018,  com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 112769-1/8º BPM,
Cristovão Lira Teles, filho de Gracilda de Lira, por haver sido empossado no cargo público efetivo de
Agente Penitenciário do Estado do Ceará; 

II – O Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar,  nos termos da Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto -  Cel  PM Comandante Geral  da PMPE - Por Delegação:  Josenildo Tiburtino Chicó – Cel  PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcrita do DOE nº 134, de 24 JUL 2018)

--oo(0)oo--

Nº 444, de 23 JUL 2018

EMENTA: Promove Graduados 

O  Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  101  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 1º,
2º,  4º,  I,  5º e 9º,  todos da Lei Complementar n° 134,  de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da
PMPE), c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, o qual dispõe sobre a
promoção pelo critério de antiguidade, imediata a vacância do cargo e seguindo à ordem sequencial do
Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), promulgado no BG nº 133, de 23 de julho de 2018, R E S O L
V E:

I - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 29 de março de 2018,
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento: 297143/JOSENILDO DE LIMA ALVES;

II - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 13 de abril de 2018,
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento:  9505539/JOSÉ ELENILSON CABOCLO DA
SILVA;
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III - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 16 de abril de 2018,
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento: 9203737/JOSE EDUARDO ROCHA;

IV - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 28 de abril de 2018,
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento: 9509500/DARIO LUIZ DA SILVA;

V - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 26 de maio de 2018,
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento: 9205977/ALMIR ROBERTO DE SOUZA;

VI - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 31 de maio de 2018,
pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  o  Primeiro  Sargento:  285064/JOSÉ  RICARDO  DE  OLIVEIRA
COSTA;

VII  -  Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 29 de
março  de  2018  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  os  Segundos  Sargentos:  1053434/  DANIELSON
XAVIER DOS SANTOS SÁ; 1065840/CLÁUDIO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR;

VIII - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 13 de abril
de  2018 pelo critério  de  ANTIGUIDADE,  o  Segundo Sargento:  1066110/  WLISMAR MATIAS DE
FRANÇA;

IX - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 16 de abril
de 2018 pelo critério de ANTIGUIDADE, o Segundo Sargento: 1045849/MÁRCIO EBANO XAVIER
ANDRÉ;

X - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 22 de abril de
2018 pelo critério de ANTIGUIDADE, o Segundo Sargento: 9807381/HELENO FERREIRA DA SILVA;

XI - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 28 de abril
de  2018  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  os  Segundo  Sargentos:  294683/GUSTAVO  JOSÉ
CAVALCANTE;1047329/LUCIANO DA COSTA BATISTA;

XII - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 24 de maio
de  2018  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  o  Segundo  Sargento:  257745/DJAIR  RODRIGUES  DE
ARAÚJO;

XIII - Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 31 de maio
de  2018  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  o  Segundo  Sargento:  1064436/SALATHIEL  LEITÃO
PEREIRA;1044273/ ALEXANDRE PESSOA DA SILVA;1045296/PATRÍCIA KARLA DE OLIVEIRA
CUNHA; 

XIV - Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMP, a contar de 28 de abril de 2018
pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Sargento: 9308199/ ROSENILTON JOSÉ DOS SANTOS;

XV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar das respectivas datas de promoções. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto. Cel PM –
Comandante Geral. 

(Transcrita do DOE nº 135, de 25 JUL 2018)

3.3.0.   Da Corregedoria Geral 

Nº 376/2018/Cor.Ger./SDS 
SIGEPE nº 8814383-8/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 135
25 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  8814383-8/2018  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do então SD PM Mat. 107.092-4 LUCAS
MANOEL LEMOS DA SILVA; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do aconselhado em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique o então Militar estadual dos fatos
articulados no citado SIGEPE; 

IV  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 377/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI n° 3900009160.000015/2018-37 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando a  publicação  da  Portaria  Cor.Ger./SDS nº.  316/2018,  datada  de  14JUN18,
publicada no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº. 111, de 16JUN18, a qual instaurou a SAD
2018.8.5.001100,  a  fim  de  apurar  os  fatos  contidos  no  expediente  protocolizado  sob  o  SEI  N°
3900009160.000015/2018-37; 

Considerando que, compulsando os autos do referido SEI, constatou-se a ausência de dois
servidores no rol dos Sindicados relacionados na Portaria Cor. Ger./SDS nº. 316/2018. 

R E S O L V E: 

I  -  Aditar  a  Portaria  Cor.Ger./SDS  nº.  316/2018  para  incluir  o  Sd  PM  Mat.  110847-6
CARLOS EDUARDO TOMAZ DA SILVA JÚNIOR e Sd PM Mat.  107901-8 UBIRATAN DAVID
AZEVEDO LOPES; 

II – Designar Cap PM Mat. 102512-0 JONATHAN LEITE FLORENCIO LAURENTINO,
como encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 378/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 7401629-2/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 416, de 09/07/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 127, de 12JUL18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 3º SGT RRPM Mat. 23064-2 – LUIZ MARTINS DE LIMA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  7401629-2/2017  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 381/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 3900035667.000039/2018-03 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  3900035667.000039/2018-03  e  seus  anexos,
noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do então 3º SGT RRPM Mat. 24.982-3
ISAÍAS JOSÉ DA SILVA; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do aconselhado em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique o então Militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 382/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 7412494-4/2012 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 419, de 09/07/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 127, de 12JUL18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar CB PM Mat. 105.322-1 WALBERT ANTÔNIO MATOS DE OLIVEIRA; 
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Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  7412494-4/2012  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 383/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 7404670-1/2012 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 418, de 09/07/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 127, de 12JUL18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar CB PM Mat. 930.918-7 JAILSON RODRIGUES DE MELO; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  7404670-1/2012  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 384/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 7405795-1/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  7405795-  1/2017  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  – Instaurar  Conselho de Disciplina em desfavor do então 3º  SGT PM Mat.  105.635-2
ERISON PEDRO ALEXANDRINO; 
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II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do aconselhado em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique o então Militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 385/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 5647348-1/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 415, de 09/07/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 127, de 12JUL18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 3º SGT PM Mat. 920685-0/4º BPM – VALDENIS OLIVEIRA FERREIRA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  5647348-1/2018  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. 

--oo(0)00--

Nº 386/2018/Cor.Ger./SDS 
SEI nº 3900032171.000147/2018-51 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 417, de 09/07/2018,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 127, de 12JUL18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 3º SGT RRPM Mat. 17103-4/ ANTONILDO CAETANO DA SILVA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SEI  nº  3900032171.000147/2018-51  e  seus  anexos,
noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 
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III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 20 de julho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora
Geral da SDS. 

(Transcritas do BG/SDS nº 134, de 24 JUL 2018)

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

4.1.0.   DEAJA/DCC - Extrato de Ata de Registro de Preço 

ARP nº 038/2017-PMPE (2ª publicação). Processo 024.2017. PE.018.CPL/CAPITAL. Filtro
solar, protetor auricular e capa de chuva descartável. Compromissada: TEM DE TUDO COMÉRCIO EM
GERAL EIRELI (28.164.557/0001-87). Valor: R$37.100,00. Vigência: 18/01/2018 a 17/01/2019. 

ARP nº 001/2018-PMPE (2ª publicação). Processo 001.2018.PE.001.2018.CPL/INTERIOR.
Montagem e desmontagem de plataformas. Compromissada: MAXIMILLIAN SIMÕES COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA (20.402.614/0001-07). Valor: R$89.910,00. Vigência: 01/02/2018 a 31/01/2019.

ARP nº  044/2017  –  PMPE (2ª  publicação).  Processo  003.2017.PE.003.CPL/INTERIOR.
Medicamento veterinário. Compromissada: MEDIC VET LTDA - EPP (20.637.873/0001- 17). Valor: R$
49.517,39. Vigência: 31/12/2017 a 30/12/2018. 

ARP nº 043/2017 – PMPE (2ª  publicação).  Processo 003.2017.  PE.003.CPL/INTERIOR.
Ferrageamento  para  semoventes.  Compromissada:  CASA DO BOI  PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELI - EPP (03.716.664/0001-79). Valor: R$ 42.618,90. Vigência: 31/12/2017 a 30/12/2018. 

(Transcritos do DOE nº 134, de 24 JUL 2018)

4.2.0.   Extrato de Contrato 

Nº  004/2018-PMPE.  Processo  001.2018.PP.001.2018  CPL-CAP.  PMPE.  Gêneros
Alimentícios (10.865.935/0001-94). Valor: R$ 204.449,18. Vigência: 04/06/2018 a 31/12/2018. Recife,
19/07/2018. Maj QOPM Adelson Santos da Silva - Chefe do Departamento de Contratos e Convênios. 

(Transcrito do DOE nº 134, de 24 JUL 2018)

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo 0165.2018.CPL II.PE.0026.DASIS – Objeto: Registro de preço por um período de
12 (doze)  meses  para  eventual  fornecimento  de  reagentes  para  testes  de  marcadores  cardíacos,  com
concessão dos equipamentos necessários sob regime de comodato para atender a demanda do laboratório
do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Valor  Estimado  R$  213.500,00.  Recebimento  das
Propostas: até 06/AGO/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 06/AGO/2018 às 09:00h (horário de Brasília).
Recife-PE, 24 JUL 2018. Fabiano Rodrigues dos Santos – Maj PM/Pregoeiro/SISMEPE II/DASIS. 

O Edital encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone:
(81) 3181-1468. (F) 

5.2.0.   Extrato de Publicações

Extrato  de  Publicações  de  Ata  nº  045/2018-DASIS.ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS
nº063/18, celebrado entre a DASIS e a empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE  LTDA,CNPJ  0.628.333/0001-46  do  Proc.  0059.2017.  CPL.I.PE.0007.DASIS-
Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  Eventual  Fornecimento  de
Medicamentos  (Soluções),  para  o  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.Recife,23/07/2018.
Robson Inácio Vieira - Cel PM-Diretor da DASIS. (F) 
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5.3.0.   Resultado de Licitação 

Tomada  de  Preços  nº  001/2018-CPL/Interior  –  Objeto:  Contratação  de  empresa  técnica
especializada  em  Engenharia  Civil  para  execução  da  Obra  de  Recuperação  (Reforma)  do  Galpão
destinado à Equoterapia no Regimento de Polícia Montada da PMPE. Empresa Vencedora: Construtora
Santa Leonor LtdaEPP, CNPJ 03.671.887/0001-38 no valor total de R$ 172.575,94 

Obs:  Maiores  informações,  solicitar  acesso  à  Ata  de  julgamento  das  propostas.  Recife,
24/07/2018. Ivan José de Melo – Cel PM - Presidente da CPL/Interior. (F) 

(Transcritos do DOE nº 135, de 25 JUL 2018)

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 135, de 25
JUL 2018, versando sobre Classificação final dos Soldados PPMM, por ordem de Antiguidade.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Porque pela Graça sois salvos, por meio da Fé; e isto não vem de vós, é Dom de Deus. (Efésios 2:8).


